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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N'I27I2OI9

ReÍonrt Servidoru

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe sào

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDERANDO !orequerimento da Servidora abaixo discriminada:

RESOLVE:

Art. 1" - RETORNAR a servidora, DANIELE LIMA ROCHA, portadora do RG n":

7883152 SDS/PE e do CPF n": 081.700.664-84, Auxiliar de Farmácia, junto à Secretaria de

Saúde deste município, para exercer suas Íunções a partir do dia l1 de.lulho de 2019.

Art.2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério-PE, I I de julho de 2019
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